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RUA APARECIDA CLARA PERIH 

Decreto a2 7035 âe 13-04—1982 

Protocolado n2 4*320 de 08—02—1982 em nome de 

vereador Hélio Rosolên•e Outros 

Formada pela rua 30 do Parque Via Norte 

Início na rua dos Jequitibás 

Término na rua Francisco de Paula Gomide Novaes 

Parque Via Norte 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

dr. Francisco Amaral 

% 
APARECIDA CLARA PERIN 

Junto do protocolado acima o vereador Rosolêm apre- 

sentou esta justificativa: 

"Aparecida Clara Perin nasceu no dia 25-03-1916» e® 

Santa Rita do S apue ai, MG, e com 15 anos, mudou-se, juntamente com a 

sua família, para Campinas, fixando residência no bairro denominado 

Jardim Aurélia, mudando-se, posteriormente, para o Jardim Pacaembú. 

Foi casada com José Perin e desse enlace teve quatro filhos» Fican- 

do viúva, lutou bastante para criar os seus filhos, mas mesmo assim, 

superou todas as dificuldades. Nas horas de folga, ensinava pessoas, 

tanto adultos como crianças, a ler e a escrever» Esse acontecimento 

foi por volta de 1950, quando o ensino era bastante deficiente e as 

escolas eram raras» Aparecida Clara Perin sempre tinha em sua casa 

uma, série de pessoas interessadas em receber os seus conhecimentos, 

sendo que até 1958, mais de cem pessoas aprenderam a ler e escrever 

através dela» Depois de uma enfermidade, faleceu no dia 16-09-1958, 

deixando muita saudade em todos os que com ela conviveram»" 



Gâmara JVlaaLclpal de Garnislaas 

Estado de São Paulo V"^ 

Campinas, 19 de janeiro de 1982 

Exmo. Sr. 

Dr. Francisco Amaral 

DD. Prefeito Municipal de Campinas 

PPEFEITURA MUNICIPAL 
oe CAMPINAS 

(104320 08.2. 82 

PROTOCGLC-GERAL 

Nos termos do artigo 29 do De- 

creto 5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de 

APARECIDA CLARA PERIN, para ser denominada uma via publica de 

nossa cidade. 

SíUK 

Em anexo, a devida justificàti 

j HÉLlpO ROSOL^N 

vereador 



RUA APARECIDA CLARA P3RIN A-W P\f | ^>33 

Sâmara JVlaalcLpaf, de Gamptrias 

Estado de São Paulo 

àW' 

JUSTIFICATIVA v\<l , , > 

APARECIDA CLARA PERIN nasceu 

no dia 25 de março de 1916 em Santa Rita Sapucai, Minas Gerais, 

e com 15 anos, mudou-se, juntamente com a sua familia, para Cam 

pinas, fixando residência no bairro denominado Jardim Aurêlia, 

mudando-se, posteriormente, para o Jardim Pacaembu. 

se enlace teve 4 filhos, 

Foi casada com José Perin e des 

Ficando viúva, lutou bastante 

para criar os seus filhos, mas mesmo assim, superou todas as di 

ficuldades „ Nas horas de folga, ensinava pessoas, tanto adultos 

como crianças, a ler e a escrever. 

Esse acontecimento foi por volta 

de 1.950, quando o ensino era bastante deficiente e as escolas e 

ram raras. 

APARECIDA CLARA PERIN, sempre ti 

nha em sua casa uma série de pessoas interessadas em receber os 

seus conhecimentos, sendo que até 1.958, mais de cem pessoas a - 

prenderam a ler e escrever através dela..', 

íu ilp di dia l6\de setembro de 1958, deixando muita saudade em to- 

Depois de uma enfermidade, fale- 

dqs és\que \cbm\ela conviveram. 

HÉLIO ROSOLÊN 

Vereadoç/ 
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DECRETO N.o. 7035 DE 13 DE ABRIL DE 1982 

DENOMINA "APARECIDA CLARA PÉRIN" UMA VIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

; o Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
mentar Estadual N.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Muni- 
cípios), e - i 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto N.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690, de 14 de maio de 1979, concede ao Executivo a prerrogativa de denoira- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
Vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do refe- 
rido «üploma legal, 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios, vias e logradouros Públicos e que o seu. judicioso critério de escolha 
é acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica denominada "RUA APARECIDA CLARA ! 
• PERIN" a Rua 30 do Parque Via Norte, com início na Rua dos Jequitibás ! 
_ e término na Rua Francisco de Paula Gomide Novaes. , 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor ria data de sua-pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 13 de abril de 198'' 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. JURANDYR POMPEO CAMPOS FREIRE 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico-Legislativá da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 
do Protocolado n.o.- 4320, de 08 de fevereiro de 1982, por indicação do Verea- 
dor Hélio Rosolen e outros, e publicado no Departamento do Expedierite do 
Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 1982. 

DR. RUY DE ALMEIDA BARBOSA 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito: 


